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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 251/2022

PROTOCOLO Nº 2813/2022

PROJETO DE LEI Nº 43/2022

EMENTA: “DISPOE  SOBRE  A  VEDACAO  DE  FORNECIMENTO  DE

COMPROVANTES  BANCARIOS  EM  PAPEL  DE  MATERIAL

TERMOSSENSIVEL  NAS  AGENCIAS  BANCARIAS  DO  MUNICIPIO  DE

ARAUCARIA-PR. ”

INICIATIVA: VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PARECER   LEGISLATIVO   Nº   53/2022  

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que dispõe sobre a vedação do fornecimento de comprovantes bancários em

papel de material termossensível nas agências do Município de Araucária-PR. 

O projeto  vem acompanhado  da  justificativa,  fls.  03,  na  qual  diz  em

síntese que ‘”O papel termossensível tem sua forma tem durabilidade condicionada à sua forma de

armazenamento, de maneira que a impressão pode se apagar facilmente, prejudicando os consumidores
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que necessitam da informação ali contida. (…) A proposição apresentada visa, portanto, assegurar aos

consumidores o direito de receber comprovantes com impressão de durabilidade de, no mínimo, cinco

anos, a fim de poder comprovar futuramente os dados ali constantes. Por todo o exposto, em defesa dos

direitos  do  consumidor  brasileiro,  solicitamos  aos  nobres  pares  o  apoio  necessário  para  o

aprimoramento e para a aprovação deste projeto.”

 Após breve relatório passamos para análise jurídica.

II. ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Nesse sentido, em que pese a  Constituição Federal, em seus arts. 22 e

48,  XIII  estabeleça  competência  privativa  à  União  para  legislar  sobre  o  sistema
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financeiro  nacional  e  as  instituições  financeiras,  resta  pacificado o entendimento do

Poder Judiciário, em que a matéria voltada à melhoria das condições de atendimento e à

segurança da população nas agências bancárias caracteriza-se como assunto de interesse

local, desta forma de acordo com o dispositivo constitucional - art. 30, I, da Lei Maior.

Veja-se, nesse sentido, a decisão da Suprema Corte no AI 536884/RS: 

Processo:  AI  536884  RS  Relator(a):  Min.  JOAQUIM

BARBOSA  Julgamento:  26/06/2012  Órgão  Julgador:

Segunda  Turma  Publicação:  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO

DJe-158 DIVULG 10-08-2012 PUBLIC 13-08-2012 Parte(s):

MIN. JOAQUIM BARBOSA BANCO ABN AMRO REAL

S/A OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTRO(A/S)

MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO ALCINDO BATISTA DA

SILVA ROQUE  Ementa:  AGRAVO  DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA  PARA  LEGISLAR.  MUNICÍPIOS.

ESTABELECIMENTOS  BANCÁRIOS.  SEGURANÇA.

INTERESSE  LOCAL.  AGRAVO  REGIMENTAL

DESPROVIDO. Esta Corte, em diversos precedentes, firmou

entendimento no sentido de que se insere na competência

dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse

local (art. 30, I da Constituição Federal) dispor sobre medidas

referentes à segurança, conforto e rapidez no atendimento aos

usuários  de  serviços  bancários,  tais  como,  por  exemplo:

estabelecer tempo de atendimento ao público,  determinar a

instalação  de  sanitários  em  agências  bancárias  e

equipamentos  de  segurança,  como  portas  de  acesso  ao
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público. Agravo regimental desprovido. (grifamos)

Pelo  exposto,  a  matéria  em  análise  é  de  competência  legislativa

municipal,  por  se  tratar  de  interesse  local,  pois  dispõe  sobe  a  adequação  dos

estabelecimentos  bancárias  para  melhor  atendimento  à  coletividade,  em  relação  a

assegurar o usuário a confiabilidade de dados.

A Resolução nº 3.694/2009 do Banco Central do Brasil afirma que as

instituições financeiras devem assegurar aos seus clientes confiabilidade de dados às

operações  e  serviços  prestados  e  adequação  dos  produtos  e  serviços  ofertados  ou

recomendados às necessidades dos usuários 

“Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil, na contratação de operações e

na prestação de serviços, devem assegurar: 

I - a adequação dos produtos e serviços ofertados ou recomendados às

necessidades, interesses e objetivos dos clientes e usuários; 

II - a integridade, a confiabilidade, a segurança e o sigilo das transações

realizadas,  bem como a legitimidade das operações contratadas e dos

serviços prestados;“

De acordo  com  a  Súmula  nº  297  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  o

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, vejamos:

“EMENTA Código de Defesa do Consumidor. Bancos. Cláusula penal.

Limitação  em  10%.  1.  Os  bancos,  como  prestadores  de  serviços

especialmente  contemplados  no  artigo  3º,  parágrafo  segundo,  estão

submetidos  às  disposições  do  Código  de  Defeso  do  Consumidor.  A

circunstância de o usuário dispor do bem recebido através da operação
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bancária,  transferindo-o a terceiros,  em pagamento de outros bens ou

serviços,  não  o  descaracteriza  como  consumidor  final  dos  serviços

prestados pelo banco. 2. A limitação da cláusula penal em 10% já era do

nosso  sistema  (Dec.  n.  22.926/1933),  e  tem  sido  usada  pela

jurisprudência quando da aplicação da regra do artigo 924 do CC, o que

mostra o acerto da regra do artigo 52, parágrafo 1º, do Codecon, que se

aplica  aos  casos  de  mora,  nos  contratos  bancários.  Recurso  não

conhecido.” 

O Código de Defesa do Consumidor em seus arts. 12 a 17 dispõe sobre a

Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço, vejamos:

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e

o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela

reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos

decorrentes de  projeto,  fabricação,  construção,  montagem,  fórmulas,

manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização

e riscos.

 § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele

legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias

relevantes, entre as quais:

 I - sua apresentação;

 II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

 III - a época em que foi colocado em circulação.

 §  2º  O produto  não é  considerado  defeituoso  pelo  fato  de  outro  de

melhor qualidade ter sido colocado no mercado.

 § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será

responsabilizado quando provar:

 I - que não colocou o produto no mercado;

 II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;

 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
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 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo

anterior, quando:

 I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem

ser identificados;

 II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante,

produtor, construtor ou importador;

 III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.

 Parágrafo  único.  Aquele  que  efetivar  o  pagamento  ao  prejudicado

poderá  exercer  o  direito  de  regresso  contra  os  demais  responsáveis,

segundo sua participação na causação do evento danoso.

 Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da

existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o

consumidor  dele  pode  esperar,  levando-se  em  consideração  as

circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - o modo de seu fornecimento;

 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

 III - a época em que foi fornecido.

 §  2º  O  serviço  não é  considerado  defeituoso  pela  adoção  de  novas

técnicas.

 §  3°  O fornecedor  de serviços  só não será responsabilizado quando

provar:

 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada

mediante a verificação de culpa.

Art. 15. (Vetado).

Art. 16.(Vetado).

 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores

todas as vítimas do evento.(grifo nosso)
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O  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  também  se  posicionou  sobre  o

assunto, vejamos:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPROVANTE DE

OPERAÇÕES  FINANCEIRAS.  EMISSÃO  EM  PAPEL

TERMOSSENSÍVEL.  BAIXA  DURABILIDADE.  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO DEFICIENTE. OBRIGAÇÃO DE EMISSÃO GRATUITA DE

SEGUNDA VIA DO COMPROVANTE.

1. O Código de Defesa do Consumidor, para além da responsabilidade

decorrente dos acidentes de consumo (arts. 12 a 17), cuja preocupação

primordial  é  a  segurança  física  e  patrimonial  do  consumidor,

regulamentou também a responsabilidade pelo vício do produto ou do

serviço (arts. 18 a 25), em que a atenção se voltou à análise da efetiva

adequação à finalidade a que se destina. Previu, assim, que o fornecedor

responderá pelos vícios de qualidade que tornem os serviços impróprios

ao consumo ou lhes diminuam o valor ou, ainda, pelos decorrentes da

disparidade  com as  indicações  constantes  da  oferta  ou  da  mensagem

publicitária (art. 20).

2.  A noção  de  vício  passou  a  ser  objetivada,  tendo  a  norma  trazido

parâmetros a serem observados, independentemente do que fora disposto

no  contrato,  além  de  ter  estabelecido  um  novo  dever  jurídico  ao

fornecedor: o dever de qualidade e funcionalidade, a ser analisado de

acordo com as circunstâncias do caso concreto, devendo-se ter em conta

ainda a efetiva adequação à finalidade a que se destina e às expectativas

legítimas do consumidor com aquele serviço, bem como se se trata de

obrigação de meio ou de resultado.

3. A instituição financeira, ao emitir comprovantes de suas operações por

meio  de  papel  termossensível,  acabou  atraindo  para  si  a

responsabilidade pelo vício de qualidade do produto. Isso porque, por

sua própria escolha, em troca do aumento dos lucros - já que a impressão
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no papel térmico é mais rápida e bem mais em conta -, passou a ofertar o

serviço de forma inadequada, emitindo comprovantes cuja durabilidade

não atendem as exigências e as necessidades do consumidor, vulnerando

o princípio da confiança.

4. É da natureza específica do tipo de serviço prestado emitir documentos

de longa vida útil, a permitir que os consumidores possam, quando lhes

for exigido, comprovar as operações realizadas.

Em  verdade,  a  "fragilidade"  dos  documentos  emitidos  em  papel

termossensível  acaba  por  ampliar  o  desequilíbrio  na  relação  de

consumo, em vista da dificuldade que o consumidor terá em comprovar o

seu direito pelo desbotamento das informações no comprovante.

5. Condicionar a durabilidade de um comprovante às suas condições de

armazenamento, além de incompatível com a segurança e a qualidade

que se exigem da prestação de serviços, torna a relação excessivamente

onerosa  para  o  consumidor,  que,  além dos  custos  de  emitir  um novo

recibo em outra forma de impressão (fotocópia), teria o ônus de arcar, em

caso de perda, com uma nova tarifa pela emissão da 2ª via do recibo, o

que se mostra abusivo e desproporcional.

6. O reconhecimento da falha do serviço não pode importar, por outro

lado, em repasse pelo aumento de tarifa ao consumidor nem em prejuízos

ao meio ambiente.

7.  Na hipótese,  o serviço disponibilizado foi  inadequado e ineficiente,

porquanto incidente na frustração da legítima expectativa de qualidade e

funcionalidade  do  consumidor-médio  em  relação  ao  esmaecimento

prematuro das impressões em papel térmico, concretizando-se o nexo de

imputação na frustração da confiança a que fora induzido o cliente.

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1414774/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 16/05/2019, DJe 05/06/2019)

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a
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redação, a alteração e a consolidação das leis, portanto recomendamos a supressão do

termo “SÚMULA” e a reformulação do art. 1º, conforme o art 7º da Lei Complementar

nº 95/98:

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo

âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II  -  a  lei  não  conterá  matéria  estranha  a  seu  objeto  ou  a  este  não
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;

III  -  o  âmbito  de  aplicação  da  lei  será  estabelecido  de  forma  tão
específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da
área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei,
exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Desta feita, sugerimos a seguinte redação:

Dispõe sobre a vedação do fornecimento
de  comprovantes  em  papel  de  material
termossensível  pelas  agências  bancárias
no Município de Araucária/PR.

Art.1º Fica vedado o fornecimento ao consumidor, de comprovantes em
papel de material termossensível pelas agências bancárias no município
de Araucária/PR.

Parágrafo  único.  O  comprovante  de  operação  bancária  deverá  ser
fornecido em papel de material com duração estimada superior a cinco
anos.

Recomendamos,  também,  a  renumeração  do  art.  5º  para  art.  4º,  e
suprimir o termo “oficial”.
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III – DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, entendemos que o Projeto de Lei em epígrafe  NÃO SE

ENCONTRA  MACULADO  PELO  VÍCIO  DA  INCONSTITUCIONALIDADE  OU

ILEGALIDADE, DESDE  QUE  ATENDIDA  AS  RECOMENDAÇÕES  ACIMA,

devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art.  52, I  e V  do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no âmbito  de  competência  da Comissão de

Justiça  e  Redação  e  da Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública as quais

caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 24 de março de 2021.

LEILA MAYUMI KICHISE 
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